
Memorando 6- 594/2026

De: Eduardo V. - CDIV

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/06/2026 às 10:49:53

Setores envolvidos:

PRE, PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ, CEDUC, CDIV

PLO 56/2026

 

 Segue parecer aprovado para assinaturas

_

Eduardo Bohm Vergara 

Coordenador de Bancada/PL

Anexos:
plo_56.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, LGBTQIAPN+,
POVOS TRADICIONAIS E POVOS ORIGINÁRIOS- CDIV

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 056 DE 2026
EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O PROGRAMA MUNICIPAL DE VACINAÇÃO
DOMICILIAR PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA),
CRIANÇAS COM PARALISIA E AQUELAS QUE POSSUAM LAUDO MÉDICO QUE
COMPROVE ALGUM TRANSTORNO E/OU DIFICULDADE/IMPOSSIBILIDADE DE
DESLOCAMENTO.

AUTOR: Carlos Eduardo Martins

RELATÓRIO

O vereador, apresentou à Câmara Municipal, em 06 de abril de 2026, o
Projeto de Lei Ordinária nº 056/2026 o qual DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O
PROGRAMA MUNICIPAL DE VACINAÇÃO DOMICILIAR PARA PESSOAS COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), CRIANÇAS COM PARALISIA E AQUELAS
QUE POSSUAM LAUDO MÉDICO QUE COMPROVE ALGUM TRANSTORNO E/OU
DIFICULDADE/IMPOSSIBILIDADE DE DESLOCAMENTO.

VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas emitindo
parecer especializado, nos termos dos arts. 75 e 84, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal.

Aportando os autos nesta Comissão, verificou-se a regularidade da
proposição, não havendo óbice a impedir a sua regular tramitação.

A partir disto, com os fundamentos regimentais expostos, esta relatoria,
depois de debates realizados, oferta o voto favorável ao Projeto de Lei nº 056/2026.

MARCELO ROMIG MARON

Relator | Bancada do PL

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 R
O

M
IG

 M
A

R
O

N
, M

A
R

C
IO

 D
A

N
IE

L 
H

A
U

D
T

 S
C

H
W

A
R

T
Z

, M
A

IC
A

 T
A

IN
A

R
A

 S
O

A
R

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 E
M

E
R

S
O

N
 H

E
N

Z
E

L 
M

A
C

H
A

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

ar
ac

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

F
6D

-9
B

33
-B

59
E

-F
F

71
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
F

6D
-9

B
33

-B
59

E
-F

F
71



CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, a CCOMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA, LGBTQIAPN+, POVOS TRADICIONAIS E POVOS ORIGINÁRIOS- CDIV aprova, por
unanimidade, o voto do Relator que passa a constituir este parecer.

MARCELO ROMIG MARON MAURO RENA DOS REIS SILVEIRA
Relator | Bancada do PL Membro | Bancada do MDB

EMERSON MACHADO MARCIO SCHWARTZ
Membro | Bancada do PSDB Membro | Bancada Progressista

MAICA TAINARA FERREIRA
Presidente | Bancada PT
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0F6D-9B33-B59E-FF71

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO ROMIG MARON (CPF 999.XXX.XXX-53) em 08/06/2026 10:51:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCIO DANIEL HAUDT SCHWARTZ (CPF 018.XXX.XXX-74) em 08/06/2026 10:52:06 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MAICA TAINARA SOARES FERREIRA (CPF 006.XXX.XXX-61) em 08/06/2026 13:31:36 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EMERSON HENZEL MACHADO (CPF 700.XXX.XXX-15) em 12/06/2026 11:03:06 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camaracangucu.1doc.com.br/verificacao/0F6D-9B33-B59E-FF71
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